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A Sua Excelência o Senhor 
OSVALDO BONFIM DE CARVALHO 

Prefeito de Nazária-PI 

 
 

 

 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA nº. 09/2021 

(REF. AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021) 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio da Promotora de Justiça 

infra-assinada, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro nas disposições contidas nos 

artigos 127 e 129, incisos I e III, da Constituição Federal de 1988; artigo 26, inciso I da Lei 

Federal de nº 8.625/93, art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85 e artigo 37 da Lei Complementar 

Estadual nº 12/93, e 

 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe 

promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio social, do 

meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos – arts. 127 e 129, III, da 

Constituição Federal;  

CONSIDERANDO que a educação é direito público fundamental, nos termos do art. 

6º da Constituição Federal de 1988;  

CONSIDERANDO que nos termos do art. 23, V, da Constituição Federal de 1988, é 

responsabilidade da União, Estado, Distrito Federal e Município proporcionar os meios de 

acesso à cultura, à educação e à ciência;  

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 205 da Constituição Federal, a educação, 

direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

CONSIDERANDO que os incisos I, IV e VI do artigo 206 da Constituição Federal 

estabelecem, respectivamente, como princípios para a educação: a igualdade de condições 

para o acesso e permanência na escola; a gratuidade do ensino público em estabelecimentos 

oficiais e a gestão democrática do ensino público. Previsões reiteradas pela LDB e ECA;  
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CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208 da Constituição Federal de 1988, o 

dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de educação básica 

obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive 

sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;  

CONSIDERANDO que a lei Nº 9.394/96 assevera que, para garantir o cumprimento da 

obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos 

diferentes níveis de ensino (art. 5º, § 5º), podendo organizar-se de diferentes formas para 

garantir o processo de aprendizagem (art. 23);  

CONSIDERANDO que a saúde é direito social (art. 6º da CRFB);  

CONSIDERANDO que compete aos Municípios prestar, com a cooperação técnica e 

financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população (art. 30, VII, 

da Constituição Federal);  

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 196 da Constituição da República, a saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Educação, por meio da Resolução nº 

02, de 11/09/2001, define, entre os educandos com necessidades educacionais especiais, 

aqueles que apresentam dificuldades de acompanhamento das atividades curriculares por 

condições e limitações específicas de saúde (art.13, §1º e 20º);  

CONSIDERANDO que, conforme o disposto no artigo 4º – A da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação, é assegurado atendimento educacional, durante o período de 

internação, ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime 

hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 

regulamento, na esfera de sua competência federativa;  

CONSIDERANDO que denomina-se classe hospitalar o atendimento pedagógico 

educacional que ocorre em ambientes de tratamento de saúde, seja na circunstância de 

internação, como tradicionalmente conhecida, seja na circunstância do atendimento em 

hospital dia e hospital semana ou em serviços de atenção integral à saúde mental;  

CONSIDERANDO que o alunado das classes hospitalares é aquele composto por 

educandos cuja condição clínica ou cujas exigências de cuidado em saúde interferem na 

permanência escolar ou nas condições de construção do conhecimento ou, ainda, que 

impedem a frequência escolar, temporária ou permanente; 

CONSIDERANDO que o atendimento pedagógico domiciliar é o atendimento 

educacional que ocorre em ambiente domiciliar, decorrente de problema de saúde que 

impossibilite o educando de frequentar a escola ou esteja ele em casas de passagem, casas 

de apoio, casas-lar e/ou outras estruturas de apoio da sociedade; 
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CONSIDERANDO que o alunado do atendimento pedagógico domiciliar compõe-se 

por aqueles alunos matriculados nos sistemas de ensino, cuja condição clínica ou exigência 

de atenção integral à saúde, considerados os aspectos psicossociais, interfiram na 

permanência escolar ou nas condições de construção do conhecimento, impedindo 

temporariamente a frequência escolar;  

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça tomou conhecimento que o 

município de Nazária não possui regulamentação para o cumprimento do artigo 4º – A da Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação;  

CONSIDERANDO que o descumprimento do dever do Poder Público de oferecer 

regularmente o ensino obrigatório importa responsabilidade da autoridade competente, 

consoante o disposto no § 2º do art. 208 da CF/88.  

 

 
R E S O L V E:  

 

 
RECOMENDAR ao Prefeito do Município de Nazária/PI, que no prazo de 10 (dez) dias, 

adote as seguintes providências:  

 
a) Efetive a regulamentação necessária para assegurar o atendimento educacional, 

durante o período de internação, ao aluno da educação básica internado para tratamento de 

saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado;  

b) Apresentar a esta Promotoria de Justiça um Projeto Pedagógico e suas propostas 

educacionais para o desenvolvimento das classes hospitalares. 

 

A partir da data da entrega da presente recomendação, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO PIAUÍ considera seus destinatários como pessoalmente cientes da situação ora 

exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros 

imputáveis a sua omissão quanto às providências solicitadas. Cabe, portanto, advertir que a 

inobservância da Recomendação Ministerial serve para fins de fixação de dolo em futuro e 

eventual manejo de ações judiciais de improbidade administrativa por omissão, previsto em 

Lei Federal.  

Faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ sobre o tema, não excluindo futuras 

recomendações ou outras iniciativas com relação aos agentes supramencionados.  

Vencidos os prazos concedidos, requisita-se informações no que diz respeito ao 

atendimento desta recomendação, inclusive sobre os motivos da não-concretização das 

condutas recomendadas, registrando-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu 
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atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção de natureza 

jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou física responsável, com repercussões civis 

(inclusive ressarcitórias), administrativas (improbidade) e/ou penal.  

Publique-se no Diário Oficial de Justiça e no quadro de avisos desta Promotoria de 

Justiça.  

Comunique-se a expedição dessa Recomendação ao Centro de Apoio Operacional 

de Defesa da Educação e Cidadania. 

 

 

 

Teresina/PI, 21 de maio de 2021. 

 

 

 

FLÁVIA GOMES CORDEIRO 

Promotora de Justiça 

Respondendo pela 38ª Promotoria de Justiça de Teresina 

Doc: 3669882, Página: 4

 

 

38ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA 

Avenida Lindolfo Monteiro, 911, Mezanino, Bairro de Fátima, Teresina-PI CEP: 64049-440 

Tel.: (86) 3216-4550  - E-mail: the38pj@mppi.mp.br 

 

atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção de natureza 

jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou física responsável, com repercussões civis 

(inclusive ressarcitórias), administrativas (improbidade) e/ou penal.  

Publique-se no Diário Oficial de Justiça e no quadro de avisos desta Promotoria de 

Justiça.  

Comunique-se a expedição dessa Recomendação ao Centro de Apoio Operacional 

de Defesa da Educação e Cidadania. 

 

 

 

Teresina/PI, 21 de maio de 2021. 

 

 

 

FLÁVIA GOMES CORDEIRO 

Promotora de Justiça 

Respondendo pela 38ª Promotoria de Justiça de Teresina 
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